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Cronograma de execução de processo seletivo simplificado para professor substituto 

 

Edital PROGESP Nº 36 /2023
Departamento: Educação e Humanidades

Área de conhecimento: (Filosofia)

No dia  04 de abril de 2023, terça-feira, deverão comparecer SOMENTE os membros da
Comissão Examinadora, na sala  https://meet.google.com/iwe-jxxr-jzx, no horário estabelecido para a
atividade  descrita abaixo:

 

ATIVIDADES:

Horário Atividades

 Das 13h às 16h Análise de Títulos

 

No dia  05 de abril de 2022, quarta-feira, o resultado da análise de títulos e a lista de
candidatos selecionados para etapa de entrevistas serão publicados no site institucional.

No   dia   06   de   abril   de 2023, quinta-feira, deverão comparecer na
sala  https://meet.google.com/iwe-jxxr-jzx, os seguintes candidatos, nos horários estabelecidos para as
atividades previstas:

Horário Atividades

 15 horas  Entrevista do Candidato  Rafael Graebin Vogelmann

 

SÍTIO INSTITUCIONAL:

No dia  10 de abril de 2023, segunda-feira, será publicada a divulgação do resultado
preliminar no sítio institucional da UFCSPA.

Na inexistência de recurso, será publicada a divulgação do resultado preliminar pós-recurso
no dia 13 de abril  de 2023, quinta-feira, no sítio institucional da UFCSPA.

Se houver recurso, será publicada a divulgação do resultado preliminar pós-recurso até o
dia 17 de abril de   2023, segunda-feira, no sítio institucional da UFCSPA

OBSERVAÇÕES:

https://meet.google.com/iwe-jxxr-jzx
https://meet.google.com/iwe-jxxr-jzx
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1. A Análise de Títulos (Etapa 1) terá caráter eliminatório, sendo classificados para a
Entrevista (Etapa 2), somente os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 70,00
(setenta), limitados até os 6 (seis) primeiros colocados. Em caso de mais de um candidato com a
mesma nota na Análise de Títulos, utilizar-se-á, como critério de desempate, a maior idade, levando
em consideração meses e dias, em conformidade com dados constantes no documento de
identificação do candidato. Persistindo o empate, será realizado sorteio público.

2. Serão considerados para Análise de Títulos, titulos emitidos nos últimos 10 (dez) anos
até a data do início das inscrições, com exceção das titulações referentes ao item Diplomas e outras
Dignidades Universitárias ou Acadêmicas constante na BAREMA, em que não haverá limite de data.
Títulos referentes a Cursos e Realizações Práticas, Trabalhos Cientificos ou Técnicos, e Atividades
Didáticas e Profissionais com mais de 10 (dez) anos não serão pontuados.

3. Todas as etapas do Processo seletivo, serão realizadas de forma remota via
plataforma: https://meet.google.com/iwe-jxxr-jzx

4. É de responsabilidade exclusiva dos candidatos acompanhar as informações referentes
à presente Seleção no site da UFCSPA, inclusive no que diz respeito às possíveis alterações deste
cronograma.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cadó Flores, Assistente em Administração, em
04/04/2023, às 19:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Lopes de Macedo, PROFESSOR 3 GRAU, em
04/04/2023, às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Éder da Silveira, PROFESSOR 3 GRAU, em 05/04/2023, às
08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Oliveira Lemos, PROFESSOR 3 GRAU, em
05/04/2023, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1606962 e o
código CRC CF6C0319.
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